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INDICAÇÃO N.º 0112/2011 
(INDICA AO PODER EXECUTIVO, QUE CONTRATE UM GERENTE 
DE CIDADE, QUE SERÁ DE GRANDE VALIA PARA NOSSA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA). 
Sr. Presidente 
Srs. Vereadores 
 
CONSIDERANDO que no contexto federativo hodierno, a 

Administração Pública Municipal deve buscar soluções que lhe proporcione uma 
melhor gestão de seus recursos financeiros e administrativos visando sempre o 
interesse coletivo local; 

 
CONSIDERANDO que nesse sentido, algumas Prefeituras 

Municipais vem promovendo a contratação de gerentes de cidades, cargo esse que 
seria ocupado por pessoa com qualificação em gestão de cidade; 

 
CONSIDERANDO que muitas queixas estão sendo dirigidas a 

Secretaria da Cidade, sendo que, a contratação do referido profissional seria de suma 
importância para sanar essa problemática, 

 
INDICO À MESA, nos termos regimentais, que seja oficiado ao 

Prefeito do Município, Senhor NASSER MARÃO FILHO, para que estude a 
possibilidade de contratar um Gerente de Cidade, o que certamente será  de grande 
valia para que nossa administração pública tenha uma melhor gestão junto à 
Secretaria da Cidade. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”,   7 de fevereiro de 2011. 
 
 
 
 
MEIDÃO  
VEREADOR 
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